
Requeiro a Vossa Excelência, Senhor Presidente da Câmara, nos termos do art. 264,

VII, do Regimento Interno, cumpridas as formalidades legais e ouvido o Plenário desta Casa

Legislativa, que seja encaminhada indicação ao prefeito da Cidade do Recife, Sr. João

Campos, à Diretora-Presidenta da Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana do Recife

(EMLURB), Sra. Marília Dantas e ao Diretor-Presidente da Autarquia De Urbanização Do

Recife (URB), Sr. Luís Henrique Lira, e à Presidenta da Autarquia de Transporte e Controle

Urbano - CTTU, Sra. Taciana Ferreira, para promover a manutenção das ciclovias e

ciclofaixas, em especial:

1- Conserto de buracos e desníveis;

2- Renovação periódica das pinturas em toda malha cicloviárias;

3- Reparo dos tachões, elementos de proteção, sinalização das ciclovias e

ciclofaixas, com ampliação dos elementos;

4- Sinalização complementar de pontos de interesse e colocação de semáforos

exclusivos;

5- Troca do elementos de proteção por prismas, guias e outros, de maior proteção;

6- Apresentação do calendário de manutenção; e
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7-Apresentação do calendário de adequação das estruturas existentes ao Manual

de Desenho de Ruas.

JUSTIFICATIVA

No dia 15 de abril, em celebração ao Dia Internacional do Ciclista, o mandato da

Vereadora Liana Cirne organizou uma Audiência Pública para discutir o Plano Diretor

Cicloviário da Região Metropolitana do Recife, com foco nas ações destinadas à cidade do

Recife. Diversas entidades, incluindo a Ameciclo, Bike Anjo, Ministério Público, Prefeitura do

Recife e grupos da sociedade civil, estiveram presentes. Durante a Audiência, foi solicitada a

exposição pública detalhada do plano de execução das políticas de mobilidade urbana,

acompanhado de cronogramas e recursos previstos, visando promover a transparência, a

participação democrática e a prestação de contas por parte da Prefeitura do Recife em

relação às ações planejadas e implementadas nessa área crucial.

Considerando a relevância dessas discussões, elencamos os seguintes pontos para o

aprimoramento das ciclovias e ciclofaixas do Recife:

1- Conserto de buracos e desníveis. É imprescindível realizar reparos nos

trechos danificados das ciclovias e ciclofaixas, garantindo a segurança e o

conforto dos usuários;

2- Renovação periódica das pinturas em toda malha cicloviária. É

necessário realizar uma manutenção regular das marcações viárias,

promovendo a visibilidade e a segurança dos trajetos destinados aos

ciclistas;

3- Reparo dos tachões, elementos de proteção e sinalização das ciclovias e

ciclofaixas, com ampliação dos elementos. Além do reparo dos tachões e
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demais elementos de proteção danificados, sugere-se uma ampliação da

sinalização, incluindo sinalização complementar de pontos de interesse e a

instalação de semáforos exclusivos para ciclistas;

4- Troca dos elementos de proteção por prismas, guias e outros, de maior

proteção. Recomenda-se substituir os elementos de proteção danificados

por dispositivos mais robustos e seguros, como prismas e guias, visando

garantir a integridade física dos ciclistas;

5- Apresentação do calendário de manutenção. É essencial que seja

estabelecido e divulgado um calendário de manutenção periódica das

ciclovias e ciclofaixas, detalhando as ações programadas e suas respectivas

datas de execução; e

6- Apresentação do calendário de adequação das estruturas existentes ao

Manual de Desenho de Ruas. Recomenda-se a elaboração de um

cronograma para adequar as estruturas existentes às diretrizes

estabelecidas pelo Manual de Desenho de Ruas, visando garantir a

conformidade e segurança das vias cicláveis.

Essas medidas são fundamentais para garantir a qualidade e segurança das

infraestruturas cicloviárias, promovendo a mobilidade urbana sustentável e contribuindo

para o bem-estar dos cidadãos.

Diante do exposto, requer-se aprovação deste requerimento, para que seja feita

indicação ao prefeito da Cidade do Recife, Sr. João Campos, à Diretora-Presidenta da

Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana do Recife (EMLURB), Sra. Marília Dantas e ao

Diretor-Presidente da Autarquia De Urbanização Do Recife (URB), Sr. Luís Henrique Lira, e à

Presidenta da Autarquia de Transporte e Controle Urbano - CTTU, Sra. Taciana Ferreira,

para promover a manutenção das ciclovias e ciclofaixas, em especial:

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 L
ia

na
 C

irn
e.

Pr
op

os
iç

ão
 e

le
trô

ni
ca

 P
10

86
59

43
60

/4
64

45
, P

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

ut
iliz

e 
o 

Q
R

 C
od

e 
ex

ib
id

o 
no

 ro
da

pé
.

Pag. 3/4



1- Conserto de buracos e desníveis;

2- Renovação periódica das pinturas em toda malha cicloviárias; e

3- Reparo dos tachões, elementos de proteção, sinalização das ciclovias e

ciclofaixas, com ampliação dos elementos;

4- Sinalização complementar de pontos de interesse e colocação de semáforos

exclusivos;

5- Troca do elementos de proteção por prismas, guias e outros, de maior proteção;

6- Apresentação do calendário de manutenção; e

7-Apresentação do calendário de adequação das estruturas existentes ao Manual

de Desenho de Ruas.

Sala de Sessões da Câmara Municipal do Recife, 17 de abril de 2024.

Liana Cirne Lins

Vereadora (PT)

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 L
ia

na
 C

irn
e.

Pr
op

os
iç

ão
 e

le
trô

ni
ca

 P
10

86
59

43
60

/4
64

45
, P

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

ut
iliz

e 
o 

Q
R

 C
od

e 
ex

ib
id

o 
no

 ro
da

pé
.

Pag. 4/4




